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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
 

MANIFESTAÇÃO - PRE/DG/SGA/COMANP/SEMAI

Apresento, a seguir, os esclarecimentos de ordem técnica, considerando as ponderações e os questionamentos
efetuados pelas impugnantes.

 

ESCLARECIMENTO Nº 1  CLARO (DOC. Nº 1207509)

1. Os números atualmente contratados por este tribunal estão regularmente registrados com o CNPJ do
TRE-BA, sendo assim não vislumbro qualquer impedimento no processo de portabilidade. Sendo
assim, a contratada deverá efetuar a portabilidade do MDCU e do prefixo, mantendo o mesmo plano
de numeração atualmente existente. Logo, está incorreto o entendimento da licitante.

2. Quanto à subcontratação do serviço de última milha de acesso, como versa o subitem 4.5 do anexo I
do edital, é permitida a subcontratação deste serviço.

3. Quanto à forma de fornecimento do serviço de “0800”, ele deverá ser regenerado.
4. A reserva do “0800” especificada na alínea x.2 do item 8, significa que o número 0800 071 6505

deverá ser reservado para o contratante, durante toda a vigência do contrato, garantindo que esse
número não será disponibilizado para outra empresa no caso de desativação temporária do serviço.

 

ESCLARECIMENTO Nº 2 OI (DOC. Nº 1207515)

 

1. Quanto à exigência de redundância de acesso para os troncos E1, saliento que, salvo melhor juízo,
entendo ser necessária a sua manutenção. Atualmente, os troncos E1 deste tribunal são fornecidos pela
operadora por apenas um caminho e já ocorreram eventos de problemas na infraestrutura física,
ocasionando quedas repentinas de ligações, o que gerou indisponibilidade temporária do serviço de
telefonia neste eleitoral. A redundância de acesso dos troncos garantirá a confiabilidade e segurança do
sistema de telefonia deste tribunal, sobretudo em períodos críticos, como em anos eleitorais ou outros
que demandem alta requisição de serviços de telefonia. Além disso, o segundo caminho não será usado
“muito pouco” como referido pela licitante, ao contrário, a ideia do setor técnico deste tribunal é
subdividir os 5 troncos que ficarão constantemente ativos, de modo que 3 deles trafeguem por 1
caminho e os outros 2 trafeguem pelo segundo. Reitero que essas medidas visam garantir a
confiabilidade do sistema de telefonia.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rosario dos Santos, Técnico Judiciário, em 18/08/2020, às
18:14, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1209477 e o código CRC 32A5EC44.
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